
ESTADODD RIOGRANDEDD SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N' 7,8G5, DE 30 DE OUTUBRO DE .014,

Conúata emergendalmenta se,.."idores para
úaf>alharomna Equipe Básica do SAMU.

o PREFEITO DO MUNIClplO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL,

FAÇO SABER que O Leg["al'"o a~:rc',ou e e" "ocioro e promulgo a '8g"inte
L.i

Art, 1° Fica o Poder Executi,o au',ori,ado a coo"a'ar, emergeocia'mente, OOS
termos ao artigo 37. inciso IX, da ConSli'uiç~o Federal, servidores. dê acordo com a relação
.baixo, com base "a lei CO'Tlptemenlor n' 07/90, do quaáro do. Servido'es eMi,o., para
trabalha'e"n na Equipe Básica dos Servieo, de Atendimento Móvol de Urgência - SAMU

CARGO
Enfermeiro Coordenador do SAMU
Candutor do SAMU
Técnico de Enlerma om do SAMU

SALA RIO _ R$__ '
3.513"00 I
1.147,9'
1.297.43

~ 1" O controto emergenc,al ler. vigênoia pelo periDdc de ,,,is (06) ",o,os
prorrogávei, po' igual perlado

~ 2" O, proli.sio'"" cootr"~.dos devorão e,tor previa".e'.le aplOS pela
Coorder,ação F.Sladual do Urgóncios e Em"gênci"5

Art. 2" As "lrioui;õe5 e ,e,po,,,ab,l;dajes pertinenles aos ca'905 e51;;0
desceit" "" Lei Municipal n' 7.327 de 1" de abril de 201", que indica'. cargo; atribuições
,int"I;"" e ano'il;ca; cond'ç6es oel"o.lho geral o ospeo:.I; recrulamenro: lo'ma" ",,,ui,iICS

Art, J" A5 oespe"" o"COfIootos desta Lei correrão" conta do orç"meo'o da
secre'aria Municipal ca Saúce, atraoé5 de reCO,"'O' próp'io" repasses e,taduai, do f"ndo
E'ti<du81 de Saúao. repasses Fed£rai •. do Fundo National de Sauda.

"

Art. 4° ESla loi entra em vigor na dota de ,ua
efeitos a conlarde 05 dê olltubro do 2014

Gooine'e do Prefeito. 30 d, o"llIbro de 1.014,

Regi,tre-5e e ~ubiiq"e-s" 00 Painol do
P"bl ceçõe5 da Pief"ilu'"

'-$~
CEciLIA BER,OlOI R. DOS SANTOS
Socretaria da Admin:,tração
O)"

publicaç~o oxerrendo seu,
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Profei'o
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